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OFÍCIO Nº 109/2026 

À empresa SSO 
At. Departamento de Licitações 
E-mail: licitacao@sso.com.br

Mogi Guaçu, 05 de fevereiro de 2026.

Assunto: Resposta ao Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 01/2026

Prezados Senhores,

O Consórcio Intermunicipal CEMMIL para o Desenvolvimento Sustentável, por intermédio de seu 
Técnico de Segurança do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, apresenta as respostas aos 
questionamentos formulados por Vossa Senhoria acerca do certame em epígrafe:

1. Carga Horária Semanal

A equipe mínima exigida deve ser dimensionada em estrita  observância à gradação de risco da 
atividade principal do Consórcio (CNAE) e ao número total de empregados, conforme o Quadro II 
da NR-4.

 Técnicos  de  Segurança  do  Trabalho  (03  profissionais): Devem  cumprir  a  jornada 
estabelecida conforme o dimensionamento da NR-4.

 Engenheiro de Segurança, Médico do Trabalho e Psicólogo: Devem cumprir a carga horária 
necessária para o atendimento integral das demandas, incluindo a coordenação do PCMSO e 
o gerenciamento de riscos psicossociais.

 Dedicação: É obrigatória  a  realização  de  visita  técnica  presencial  semanal  em todos  os 
municípios consorciados atendidos.

2. Execução dos Demais Serviços pela Equipe SESMT

Sim,  a  equipe  técnica  dimensionada  no  item  6  do  Termo  de  Referência  é  a  responsável  pela 
execução e gestão das atividades descritas no objeto. Isso inclui:

 Elaboração, implementação e cumprimento do PGR, PCMSO, LTCAT, LTIP e Ordens de 
Serviço.

 Realização de exames admissionais, periódicos, demissionais e emissão de ASOs.
 Atuação como Assistente Técnico (Perito) em processos judiciais.
 Treinamentos  obrigatórios,  assessoria  à  CIPA,  organização  da  SIPAT e  visitas  técnicas 

semanais.

3. Não Duplicidade de Pagamento
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O critério de julgamento é o Menor Preço Global. Esclarecemos que:

 Nos preços ofertados já devem estar inclusos os tributos, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à prestação dos serviços.

 O pagamento será realizado mediante a prestação dos serviços por demanda ou mensalidade 
de gestão, conforme os itens descritos na Proposta Comercial.

 A "Gestão  completa  do  SESMT" (Item 17)  engloba  a  mão de  obra  dos  profissionais  e 
demais insumos necessários.

 Não haverá pagamento em duplicidade; a taxa extra por cargo só será autorizada quando a 
função for nova e exigir a reabertura de todos os documentos técnicos.

4. Medição e Fiscalização Contratual

A fiscalização será realizada por um Gestor e um Fiscal de Contrato designados pelo CEMMIL. A 
verificação ocorrerá da seguinte forma:

 Relatórios  Técnicos: A  contratada  deve  encaminhar  relatório  técnico  circunstanciado 
individual  de cada município após cada rodada de visitas,  contendo registro fotográfico, 
descrição das observações e assinatura dos empregados.

 Prazos: O fiscal monitorará o cumprimento de prazos rigorosos, como o agendamento de 
exames em até 6 dias e a entrega de laudos PGR/PCMSO em até 50 dias.

 Substituição de Equipe: O CEMMIL poderá exigir a substituição de pessoal que não atenda 
às qualificações mínimas ou cuja conduta seja julgada inadequada.

Atenciosamente,

________________________
Deibson Xavier

Técnico de Segurança do Trabalho 
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